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Proposta de Lei n.º 4/XV/1.ª

(Orçamento do Estado para 2022)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

Artigo 161.º

Estabelecimentos prisionais de Lisboa, Setúbal, Montijo e Coimbra, e reinstalação dos 
serviços centrais do Ministério da Justiça e do Tribunal de Trabalho de Aveiro

1 – […].

2 – […].

3 – [NOVO] O Governo toma as medidas necessárias para a relocalização do 
Estabelecimento Prisional de Coimbra para a localização prevista na União das Freguesias 
da Lamarosa e São Martinho da Árvore. 

4 – [NOVO] O Governo toma as medidas necessárias à reinstalação do Tribunal do Trabalho 
de Aveiro nas instalações do Tribunal Judicial de Vagos.

Nota Justificativa:

O Estabelecimento Prisional de Coimbra, cuja construção remonta o século XIX, encontra-se 
em elevado estado de degradação, padecendo de deficiências ao nível da construção civil, das 
instalações elétricas e das infraestruturas, bem como de deficiências graves ao nível das 
instalações mecânicas, como, de resto, se encontra reconhecido no Relatório sobre o Sistema 
Prisional e Tutelar, publicado em setembro de 2017.

A deslocalização deste estabelecimento prisional há mais de uma década que foi prevista, 
justificando-se, por isso, ser dado andamento a este processo.

Por outro lado, o Tribunal do Trabalho de Aveiro encontra-se a funcionar em instalações 
indignas, sendo provavelmente o equipamento mais indigno da Justiça – um apartamento 
arrendado na década de setenta do século passado, que se tornou, com o passar dos anos 
uma vergonha nacional –, enquanto o Tribunal Judicial de Vagos, que foi magnificamente 
recuperado, praticamente não tem julgamentos nas suas duas salas de audiência, 
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encontrando-se a maioria dos seus espaços (salas, gabinetes, arquivos) quase vazios, 
constituindo, por isso, uma excelente solução para deslocalizar o Tribunal do Trabalho de 
Aveiro (está a poucos minutos de distância – 12 minutos – do centro de Aveiro).

Assembleia da República, 12 de maio de 2022

Os(as) Deputados(as),

Paulo Mota Pinto

André Coelho Lima

Paula Cardoso

Mónica Quintela

Duarte Pacheco

734C


